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oFÍào DE GABINETE N9 3/2024

Pitanga, 06 de junho de 2024

À Sua Excelência

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Assunto: Projeto de Lei Complemenlat he ll2024

Como relator do Projeto de Lei Complementar np3/2024 e' conforme

apontamento da Procuradoria Legislativa, soliclto esclarecimentos referente ao artiSo

17 do referido projeto, que utiliza a UPF/PR e não a UFM como base de cálculo da multa

prevista, e ainda qual a motivação para a utilização deste indexador'

solicito ainda maiores informações considerando a contradição entre os artigos

5c e 31 da referida matéria, quando tratãm da responsabilidade de fiscalização'

Atenciosamente,

Antonlo Adir de Lara

Vereador
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Em 07/06/2024 às '10:29

Ofício

Encaminha oÍÍcio de gabinete no3/2024 do Vereador Antonio Adir de Lara, solicitando informações sobre o Proiêto

de Lei Complômenlar no3l2}24 de auloria do Executivo.
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